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RESOLUÇÃO N.º 1.139, DE 15 DE ABRIL DE 2026 

 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 

FIDELENSE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

 

À Câmara Municipal de São Fidélis aprovou, para o seu 

Presidente promulgar, a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Fidelense aos seguintes agraciados, 

conforme indicação de seus respectivos Vereadores: 

1. Sr. Jhony Gonçalves Chagas, proposto pelo Vereador Alessandro Marins 
Ferreira;  

2. Sr. Pedro Paulo Carvalho Teixeira, proposto pelo Vereador Alessandro 
Marins Ferreira;  

3. Sr. Diego Martins Hoche, proposto pelo Vereador Alessandro Marins 
Ferreira; 

4. Sr. Paulo César Melo de Sá, proposto pelo Vereador Amauri Araújo da Silva;  

5. Drª Fabrine Domingues Quaresma, proposto pelo Vereador Amauri Araújo 
da Silva; 

6. Srª Carla Adriana Pereira, proposto pelo Vereador Amauri Araújo da Silva;  

7. Dep. Estadual Bruno Felgueira Dauaire, proposto pelo Vereador Érick 
Lopes Guimarães; 

8. Sr. Bernardo Rossi, proposto pelo Vereador Érick Lopes Guimarães; 

9. Sr. Robson Santos Ribeiro, proposto pelo Vereador Érick Lopes Guimarães; 

10. Dep. Federal Daniela Moté de Souza Carneiro, proposto pelo Vereador 
Mayky de Jesus Alvarenga; 

11. Sr. Anderson Moraes, proposto pelo Vereador Mayky de Jesus Alvarenga; 

12. Srª Isabela Nunes Abreu, proposto pelo Vereador Mayky de Jesus 
Alvarenga; 

13. Pe. Sebastião Cesário da Cruz Júnior, proposto pelo Vereador Carlos 
Rogério Vieira da Silveira; 
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14. Dr. Jomar Cardoso Portes, proposto pelo Vereador Carlos Rogério Vieira da 
Silveira; 

15. Pe. Gilberto de Araújo Alvim, proposto pelo Vereador Carlos Rogério Vieira 
da Silveira; 

16. Srª Edith Mara Correa Ribeiro Nunes, proposto pelo Vereador Rodrigo 
Oliveira Santana; 

17. Srª Victória Gonçalves Marques da Costa, proposto pelo Vereador Rodrigo 
Oliveira Santana; 

18. Sr. Daniel Ricardo Soranz Pinto, proposto pelo Vereador Rodrigo Oliveira 
Santana; 

19. Dep. Federal Carlos Roberto Rodrigues – “Bebeto”, proposto pelo 
Vereador Gumercindo dos Santos Ribeiro; 

20. Sr. Genilton Garcia Castilho, proposto pelo Vereador Gumercindo dos 
Santos Ribeiro;  

21. Sr. Jusemar Pinheiro Coquito Fragoso, proposto pelo Vereador 
Gumercindo dos Santos Ribeiro; 

22. CORONEL PM – Marcelo de Menezes Nogueira, proposto pelo Vereador 
Carlos Humberto F. Fratani;  

23. Sr. Rodrigo Dantas Scorzelli, proposto pelo Vereador Carlos Humberto F. 
Fratani; 

24. Dep. Federal Ricardo Martins David, proposto pelo Vereador José 
Guilherme Fernandes Ribeiro;  

25. Sr. Felipe Mendes Pampolha, proposto pelo Vereador José Guilherme 
Fernandes Ribeiro; 

26. Vereador Felipe Sant’Anna Félix, proposto pelo Vereador José Guilherme 
Fernandes Ribeiro;  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os 
dispositivos em contrário. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 

 

Érick Lopes Guimarães 
Presidente 

 


